
Indicação Nº 5082/2025

Ementa: Indico ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da secretaria 

competente, que sejam tomadas as providências 

necessárias para a manutenção das juntas de dilação 

do viaduto José dos Santos Novais, localizado em 

Itapevi.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, por intermédio da secretaria 

competente, para que sejam adotadas as devidas providências visando a manutenção das 

juntas de dilação do viaduto José dos Santos Novais, tendo em vista as atuais condições da 

estrutura, que vêm prejudicando principalmente os motociclistas que trafegam pelo local e 

colocando em risco a integridade física dos condutores.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A presente indicação tem como objetivo solicitar a manutenção corretiva nas 

juntas do viaduto José dos Santos Novais, que atualmente se encontram desniveladas ou 
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danificadas, tornando a travessia perigosa, especialmente para motociclistas, que sofrem com 

impactos, instabilidade e risco de queda ao passarem pelo trecho.

A adoção de medidas de reparo e nivelamento é urgente e necessária para garantir 

a segurança de todos os usuários da via, contribuindo também para a melhoria da mobilidade 

urbana no município.

 

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 13 de outubro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 13 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=665H5P86AJ6YA3WA, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 665H-5P86-AJ6Y-A3WA
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